
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE BRAGANÇA PAULISTA

COMISSÃO DE JUSTIÇA, REDAÇÃO, DEFESA DO MEIO AMBIENTE E DO 
CONSUMIDOR.

COMUNICAÇÃO INTERNA CJR N° 13/2026

Casa do Poder Legislativo, 3 de março de 2026.

DE: CJR
PARA: Presidente da Câmara Municipal

Atendendo ao deliberado na 5ª sessão da Comissão de Justiça, Redação, Defesa 
do Meio Ambiente e do Consumidor (CJR), realizada na presente data, 
solicitamos a V. Exa. a prorrogação do prazo de parecer da referida comissão 
legislativa, para melhores estudos, às seguintes matérias:

até o dia 10/03/2026: 
PROJETO DE LEI N° 85/2025, de autoria da vereadora Soninha da Saúde, que 
cria mecanismos de proteção aos trabalhadores terceirizados, institui mecanismos 
de proteção aos trabalhadores vinculados a Organizações Sociais, entidades do 
Terceiro Setor e empresas contratadas pelo Município de Bragança Paulista;  

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/2026, de autoria do Executivo 
Municipal, que dispõe sobre a doação, a título gratuito, de imóvel urbano ao 
Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, regido pela Lei Federal n° 
10.188/2001, administrado pela Caixa Econômica Federal, com a finalidade de 
implantação do Conjunto Habitacional no âmbito do Programa Minha Casa Minha 
Vida, e dá outras providências (Área Institucional I, no loteamento denominado 
Jardim Vista Alegre);

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 8/2026, de autoria do Executivo 
Municipal, que dispõe sobre a doação, a título gratuito, de imóvel urbano ao 
Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, regido pela Lei Federal n° 
10.188/2001, administrado pela Caixa Econômica Federal, com a finalidade de 
implantação de Conjunto Habitacional no âmbito do Programa Minha Casa Minha 
Vida, e dá outras providências (Área Institucional, no loteamento Vila Romana);

até o dia 17/03/2026:
PROJETO DE LEI N° 1/2026, de autoria dos vereadores Bruno Sucesso, Mauro 
Moreira, Juninho Boi, Cláudio Coxinha, Miguel Lopes, Fabiana Alessandri, Fábio 
Nascimento, Bruno Leme, Gabriel Gomes Curió, Quique Brown, sobre a 
obrigatoriedade da divulgação de listagens de pacientes que aguardam por 
consultas com especialistas, exames e cirurgias na rede pública municipal no 
âmbito do Município de Bragança Paulista e dá outras providências;  
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PROJETO DE LEI Nº 2/2026, de autoria do vereador Ismael Brasilino, que institui 
o Dia da Escola Bíblica Dominical (EBD) no Município de Bragança Paulista e dá 
outras providências;  

PROJETO DE LEI Nº 3/2026, de autoria do vereador Jota Malon, que institui o 
Programa de Cremação Social no Município de Bragança Paulista, como 
complemento ao benefício eventual de auxílio funeral, destinado a famílias em 
situação de vulnerabilidade social, e dá outras providências;  

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1/2026, de autoria do prefeito Edmir 
Chedid, que dispõe sobre a regularização de loteamentos com controle de acesso 
implantados em desacordo com a Lei Complementar n° 893/2020 e a Lei Federal 
n° 6.766/1979, e dá outras providências; 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 2/2026, de autoria do prefeito Edmir 
Chedid, que estabelece os parâmetros de contrapartida obrigatória para a 
participação dos empreendimentos imobiliários privados na ampliação e no 
melhoramento da infraestrutura urbana do município de Bragança Paulista, e dá 
outras providências; 

PROJETO DE LEI Nº 4/2026, de autoria do vereador Ismael Brasilino, que sobre 
a possibilidade de conversão do pagamento de multas de trânsito de natureza 
leve, aplicadas pelo Município de Bragança Paulista, em doação voluntária de 
sangue ou de medula óssea, e dá outras providências;

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 6/2026, de autoria do prefeito Edmir 
Chedid, que autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar operação de crédito 
junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento (BNDES), e dá outras providências;

PROJETO DE LEI Nº 7/2026, de autoria do vereador Ismael Brasilino, que dispõe 
sobre a proibição da comercialização, instalação, adaptação e uso de dispositivos 
que ampliem o ruído emitido pelos escapamentos de veículos automotores no 
âmbito do Município de Bragança Paulista, e dá outras providências;

PROJETO DE LEI Nº 9/2026, de autoria da vereadora Soninha da Saúde, que 
institui a Política Municipal de Proteção, Saúde e Bem-Estar dos Cães 
Comunitários no Município de Bragança Paulista e dá outras providências;

PROJETO DE LEI Nº 11/2026, de autoria da vereadora Soninha da Saúde, que 
dispõe sobre a regulamentação da atividade de sucateiros, depósitos e 
comerciantes de materiais recicláveis no Município de Bragança Paulista, com 
vistas à proteção da saúde pública, do meio ambiente, do ordenamento urbano e 
da dignidade da pessoa humana, e dá outras providências;

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 9/2026, de autoria do Executivo 
Municipal, que dispõe sobre concessão de isenção fiscal do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, do Imposto Predial, Territorial e Urbano 
- IPTU e do Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, aplicável a 
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empreendimentos habitacionais de interesse social financiados por programas do 
Governo Federal, Estadual ou Municipal, e dá outras providências;

PROJETO DE LEI Nº 15/2026, de autoria do vereador Jota Malon, que institui 
penalidades administrativas para a perturbação do sossego público e da 
vizinhança, aplica multas a proprietários e locatários de imóveis de veraneio, 
chácaras, sítios e congêneres que causem poluição sonora e dá outras 
providências;

Agradecendo pela atenção, subscrevemo-nos.

JOTA MALON
Presidente da CJR
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Praça Hafiz Abi Chedid, 125 12902-230  www.camarabp.sp.gov.br  info@camarabp.sp.gov.br

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bragança Paulista. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: https://braganca.siscam.com.br/Documentos/Validate?chave=09U3-G8ZF-KUKW-X9W8, ou 
vá até o site https://braganca.siscam.com.br/Documentos/Validate e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 09U3-G8ZF-KUKW-X9W8
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